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MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do Sul, o 

Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

apresenta a Moção de Aplausos ao Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar 

Soldatelli (CEPLAS) e aos seus profissionais de Educação Física, pelas 

expressivas conquistas esportivas alcançadas no ano de 2025, representando 

com excelência o Município de Rio do Sul/SC nas competições escolares 

municipais e regionais. 

No futsal masculino, a instituição sagrou-se Campeã Municipal, em competição 

que contou com a participação de 18 equipes, conquistou o título de Campeã 

Microregional e alcançou o 3º lugar na etapa seletiva. No handebol, obteve o 2º 

lugar municipal, enquanto no voleibol conquistou o 4º lugar municipal. No futsal 

feminino, a equipe alcançou o 3º lugar municipal e, no futebol feminino, obteve o 

vice-campeonato municipal. No futebol de campo masculino, a escola 

consagrou-se Campeã Municipal, encontrando-se classificada e aguardando a 

disputa da etapa microregional, tradicionalmente conhecida como “Moleque Bom 

de Bola”. 

As referidas conquistas evidenciam o comprometimento dos estudantes-atletas, 

o empenho das equipes técnicas e, sobretudo, a dedicação dos profissionais de 

Educação Física, que desempenham papel fundamental na formação integral 

dos alunos, promovendo valores como disciplina, espírito de equipe, superação, 

responsabilidade e respeito. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa reconhece publicamente o mérito da 

comunidade escolar do Centro Educacional Prefeito Luiz Adelar Soldatelli 

(CEPLAS), estendendo os aplausos aos estudantes, professores, equipe diretiva 

e familiares, como forma de valorização do esporte escolar e incentivo à 

continuidade do relevante trabalho desenvolvido em prol da educação e do 

fortalecimento social do Município. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

RICARDO PINHEIRO 

Vereador autor 
[assinada eletronicamente] 
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